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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 42/2019

de 18 de julho

Sumário: É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra plenipotenciária de 1.ª classe Maria 
Virgínia Mendes da Silva Pina como Embaixadora de Portugal não residente na Mace-
dónia do Norte.

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea a), da Constituição, o 
seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra plenipotenciária de 1.ª classe Maria Virgínia 
Mendes da Silva Pina como Embaixadora de Portugal não residente na Macedónia do Norte.

Assinado em 3 de julho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 15 de julho de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva.

112450042 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 49/2019

de 18 de julho

Sumário: Primeira alteração à Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro, que regula o exercício da 
liberdade sindical e os direitos de negociação coletiva e de participação do pessoal da 
Polícia de Segurança Pública com funções policiais.

Primeira alteração à Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro, que regula o exercício da liberdade sindical e os direitos
de negociação coletiva e de participação do pessoal da Polícia de Segurança Pública com funções policiais

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à primeira alteração à Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro, que regula 
o exercício da liberdade sindical e os direitos de negociação coletiva e de participação do pessoal 
da Polícia de Segurança Pública (PSP) com funções policiais.

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro

Os artigos 1.º a 7.º, 9.º a 15.º, 17.º a 21.º, 24.º a 28.º, 30.º e 31.º, 33.º a 39.º e 41.º a 44.º da 
Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

1 — A presente lei regula o exercício da liberdade sindical e os direitos de negociação 
coletiva e de participação do pessoal com funções policiais da Polícia de Segurança Pública 
(PSP), adiante designados por polícias.

2 — (Revogado.)

Artigo 2.º

[...]

1 — É assegurada aos polícias liberdade sindical, nos termos da Constituição e do regime 
especial previsto na presente lei.

2 — O direito de filiação e participação ativa em associações sindicais está restrito às 
associações sindicais compostas exclusivamente por polícias no ativo em efetividade de 
serviço na PSP.

3 — Os polícias não podem estar simultaneamente filiados em mais do que uma asso-
ciação sindical.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — Está vedada às associações sindicais a federação ou confederação com outras 

associações sindicais que não sejam exclusivamente compostas por polícias no ativo em 
efetividade de serviço na PSP.
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7 — (Anterior n.º 6.)
8 — É reconhecida às associações sindicais a legitimidade processual para defesa dos 

direitos e interesses coletivos e para defesa coletiva dos direitos e interesses individuais le-
galmente protegidos dos polícias que representem.

9 — A defesa coletiva dos direitos e interesses individuais legalmente protegidos previstos 
no número anterior não pode implicar limitação da autonomia individual dos polícias.

Artigo 3.º

[...]

1 — Atendendo à natureza e missão da PSP, a atividade sindical dos polícias não lhes 
permite:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 — A restrição do uso de uniforme referida na alínea c) é extensível à participação em 
quaisquer manifestações ou reuniões públicas de caráter sindical.

Artigo 4.º

[...]

1 — Os polícias não podem ser prejudicados, beneficiados, isentos de um dever ou pri-
vados de qualquer direito em virtude dos direitos de associação sindical ou pelo exercício da 
atividade sindical, sem prejuízo do disposto no artigo anterior.

2 — Os membros das direções das associações sindicais e os delegados sindicais, na 
situação de candidatos ou já eleitos, não podem ser transferidos do seu local de trabalho sem 
o seu acordo expresso e sem audição da associação sindical respetiva.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 5.º

[...]

1 — À constituição, extinção e organização das associações sindicais reguladas pela 
presente lei aplica -se o disposto na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e no Código 
do Trabalho.

2 — O ministério responsável pela área laboral comunica, oficiosamente, aos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da Administração Pública e da administração interna o 
cancelamento do registo da associação sindical.

Artigo 6.º

Registo e aquisição de personalidade

O ministério responsável pela área laboral remete oficiosamente aos membros do Go-
verno responsáveis pelas áreas da Administração Pública e da administração interna cópia 
da convocatória da assembleia constituinte da associação sindical, dos respetivos estatutos, 
da ata da assembleia geral eleitoral e da relação contendo a identificação dos titulares dos 
corpos gerentes.
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Artigo 7.º

[...]

1 — O exercício de cargos de direção de associação sindical ou de delegados sindicais 
é incompatível com o exercício dos seguintes cargos de comando e direção previstos na es-
trutura orgânica da PSP:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) Secretário -geral dos Serviços Sociais;
d) Comandante e segundo -comandante da Unidade Especial de Polícia;
e) Comandantes e segundos -comandantes dos comandos territoriais de polícia;
f) Diretores e diretores -adjuntos dos estabelecimentos de ensino policial;
g) Comandantes das subunidades operacionais da Unidade Especial de Polícia.

2 — O exercício de cargos de direção de associação sindical ou de delegados sindicais 
é igualmente incompatível com a prestação de serviço em órgãos ou serviços da administra-
ção central, regional e local ou em organismos de interesse público, em áreas do domínio da 
segurança interna, e em organismos nacionais ou internacionais, em território nacional ou no 
estrangeiro.

Artigo 9.º

[...]

1 — Desde que solicitado pelo polícia, as quotizações sindicais são descontadas na 
fonte, procedendo -se à sua remessa às associações sindicais interessadas, nos termos dos 
números seguintes.

2 — O sistema previsto no número anterior produz efeitos mediante declaração individual 
de autorização do associado.

3 — A declaração de autorização ou desistência pode ser feita a todo o tempo, e contém 
o nome e a assinatura do associado, a associação sindical em que está inscrito e o valor da 
quota, produzindo efeitos no mês seguinte ao da sua entrega.

4 — As declarações previstas nos números anteriores são obrigatoriamente comunicadas 
pelo interessado ao serviço processador e à respetiva associação sindical.

Artigo 10.º

[...]

1 — Os membros da direção das associações sindicais e os delegados sindicais têm o 
direito de exercício de atividade sindical e, designadamente, o direito de faltar ao serviço para 
o exercício das suas funções, nos termos da presente lei.

2 — Os polícias têm o direito de participar nos processos eleitorais que, de acordo com 
os respetivos estatutos, se desenvolvam no âmbito da associação sindical, sob a forma de 
atividade pré -eleitoral, exercício do direito de voto e fiscalização.

3 — A atividade sindical nas instalações dos órgãos e serviços da PSP é exercida nos 
termos da presente lei.

Artigo 11.º

Membros da direção

1 — Consideram -se membros da direção da associação sindical os estatutariamente 
consagrados com competência executiva nacional e plenos poderes não delegados de repre-
sentação da associação, em juízo e fora dele.
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2 — Para os efeitos da presente lei o disposto no número anterior não abrange os mem-
bros das mesas de assembleia geral ou de congresso, ou de outros órgãos equivalentes, bem 
como de quaisquer outros órgãos de funções consultivas, de fiscalização, de apoio técnico 
ou logístico.

Artigo 12.º

Faltas dos membros da direção

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as faltas dadas pelos membros da 
direção para o exercício das suas funções sindicais consideram -se justificadas, até ao limite 
de 33 faltas por ano, e contam, para todos os efeitos legais, como serviço efetivo, salvo quanto 
à remuneração.

2 — Têm direito a um crédito de quatro dias remunerados por mês para o exercício das 
suas funções os membros da direção da respetiva associação sindical definidos dentro dos 
seguintes limites:

a) Nas associações sindicais com um número entre 100 e 200 associados inclusive, pode 
beneficiar do crédito um membro da direção;

b) Nas associações sindicais com mais de 200 associados pode beneficiar do crédito um 
membro da direção por cada 200 associados ou fração.

3 — Não beneficiam do previsto nos números anteriores os membros da direção das 
federações, uniões ou confederações.

4 — A comunicação das faltas é feita nos termos do estatuto profissional do pessoal com 
funções policiais da PSP.

Artigo 13.º

[...]

1 — Até ao dia 15 de janeiro de cada ano civil, a associação sindical deve comunicar à 
direção nacional da PSP a identificação dos membros de direção beneficiários do crédito de 
horas e respetivo órgão ou serviço onde desempenham funções.

2 — A associação sindical deve ainda, no mesmo prazo, comunicar aos órgãos ou serviços 
onde os mesmos desempenham funções a identificação dos membros de direção beneficiários 
do crédito de horas.

3 — Em caso de alteração da composição da direção sindical, as comunicações previstas 
nos números anteriores devem ser efetuadas no prazo de 15 dias.

4 — A associação sindical deve indicar aos órgãos ou serviços onde desempenham fun-
ções os membros da direção referidos nos números anteriores as datas e o número de dias de 
que os mesmos necessitam para o exercício das respetivas funções, através de comunicação 
remetida com dois dias úteis de antecedência ou, em caso de impossibilidade, num dos dois 
dias úteis imediatos.

Artigo 14.º

[...]

1 — O crédito de horas de cada membro da direção da associação sindical pode, em 
cada ano civil, ser acumulado.

2 — Cada associação sindical deve enviar à direção nacional da PSP, até 15 de janeiro 
de cada ano ou até 15 dias após a realização de ato eleitoral, uma lista com a identificação 
dos membros da direção que podem acumular créditos.
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3 — A associação sindical deve ainda, no mesmo prazo, comunicar aos órgãos ou serviços 
onde os mesmos desempenham funções identificação dos membros de direção que podem 
acumular créditos.

Artigo 15.º

[...]

A utilização dos créditos acumulados a que se refere o artigo anterior deve ser comuni-
cada pela associação sindical aos órgãos ou serviços onde os membros da direção exercem 
funções com a antecedência de dois dias úteis sobre o início do respetivo gozo.

Artigo 17.º

[...]

1 — A acumulação de créditos só pode ser recusada por razões de relevante prejuízo 
para a realização do interesse público, por despacho fundamentado do membro do Governo 
responsável pela área da administração interna, ouvido o diretor nacional da PSP.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 18.º

Créditos de horas

1 — Cada delegado sindical dispõe, para o exercício das suas funções, de um crédito 
de 12 horas remuneradas por mês, que conta, para todos os efeitos legais, como serviço 
efetivo.

2 — Não beneficiam do crédito previsto no número anterior:

a) Os delegados das associações com um número de associados inferior a 10 % do 
número total de polícias na efetividade de serviço na respetiva unidade orgânica;

b) Os delegados sindicais das federações, uniões e confederações.

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, o número de polícias é 
determinado com base no balanço social da PSP, considerando -se como unidade orgânica:

a) A Direção Nacional;
b) Os Serviços Sociais da PSP;
c) A Unidade Especial de Polícia;
d) Os comandos territoriais de polícia;
e) Os estabelecimentos de ensino policial;
f) Divisões policiais dos comandos territoriais de polícia.

Artigo 19.º

[...]

1 — Até 15 de janeiro de cada ano civil, deve a associação sindical comunicar à direção 
nacional da PSP e aos órgãos e serviços onde os mesmos desempenham funções a identifi-
cação dos delegados sindicais eleitos beneficiários dos créditos de horas.

2 — Em caso de nova eleição de delegados sindicais, as comunicações previstas no 
número anterior devem ser efetuadas no prazo de 15 dias.

3 — Os delegados sindicais devem informar com dois dias úteis de antecedência os órgãos 
e serviços onde os mesmos exercem funções da utilização do crédito de que dispõem, juntando 
declaração da direção da associação sindical a atestar o caráter sindical da atividade.
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Artigo 20.º

Limites de créditos de horas

1 — Podem beneficiar do crédito de horas previsto na presente lei:

a) Um delegado sindical nas unidades orgânicas com 10 a 49 polícias associados;
b) Dois delegados sindicais nas unidades orgânicas com 50 a 99 polícias associados;
c) Três delegados sindicais nas unidades orgânicas com 100 a 199 polícias associados;
d) Seis delegados sindicais nas unidades orgânicas com 200 a 499 polícias associados.

2 — Em unidade orgânica com 500 ou mais polícias associados, o número máximo de 
delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto na presente lei apura -se 
através da seguinte fórmula:

6 + [(n  - 500): 200]

3 — Na fórmula prevista no número anterior, n é o número de polícias associados, sendo 
o resultado apurado arredondado para a unidade imediatamente superior.

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 é determinado pelo somatório, por unidade orgânica, dos 
polícias associados em cada associação sindical.

5 — Para efeitos dos números anteriores, considera -se como unidade orgânica cada uma 
das unidades elencadas no n.º 3 do artigo 18.º

Artigo 21.º

[...]

1 — Na realização de assembleias constituintes de associações sindicais para efeitos 
de alteração dos estatutos ou eleição dos membros da direção, os polícias e as associações 
sindicais gozam dos seguintes direitos:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Dispensa de serviço para os polícias com direito de voto pelo período estritamente 

necessário para o exercício do respetivo direito;
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Do ato previsto no número anterior cabe recurso hierárquico necessário, a interpor 

para o membro do Governo responsável pela área da administração interna, no prazo de cinco 
dias após a sua notificação.

6 — A interposição do recurso hierárquico suspende os efeitos da decisão, sendo aquele 
imediatamente remetido ao órgão com competência para dele conhecer.

Artigo 24.º

[...]

Os polícias que devam votar em local diferente daquele em que desempenham funções 
só podem nele permanecer pelo tempo indispensável ao exercício do seu direito de voto.
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Artigo 25.º

[...]

No caso da realização de consultas eleitorais estatutariamente previstas, designadamente 
congressos ou outras de idêntica natureza, pode ser facilitada aos polícias a sua participação, 
em termos a definir, caso a caso, por despacho do Ministro da Administração Interna.

Artigo 26.º

[...]

1 — É garantido o direito de exercer a atividade sindical nas instalações dos órgãos e 
serviços da PSP.

2 — O exercício do direito referido no número anterior não pode comprometer a realização 
do interesse público, nem o normal funcionamento dos órgãos e serviços, atenta a natureza 
destes.

Artigo 27.º

[...]

1 — Os polícias gozam do direito de reunião nas instalações dos órgãos e serviços da 
PSP mediante convocação pelo órgão competente da associação sindical ou pelos delegados 
sindicais.

2 — Os membros da direção das associações sindicais podem participar nas reuniões 
referidas no número anterior, sem prejuízo de lhes poder ser exigida a respetiva identificação 
de qualidade.

3 — A realização das reuniões nas instalações dos órgãos e serviços da PSP deve ser 
comunicada ao respetivo dirigente máximo do órgão ou serviço com a antecedência mínima 
de quatro dias úteis, incumbindo a este designar a sala, ou salas, a que o público não tenha 
acesso, em que a reunião tem lugar.

4 — Nessa comunicação deve ser anunciado o número de membros de direção das 
associações sindicais que nelas pretendem participar.

5 — Os polícias que participem nas reuniões não podem exceder uma participação superior 
a quinze horas anuais dentro do período das suas horas de serviço, devendo comunicar essa 
participação ao responsável do órgão ou serviço onde desempenham funções.

6 — As reuniões não podem prejudicar o normal funcionamento dos órgãos e serviços 
da PSP ou a realização de missões inadiáveis.

Artigo 28.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Incumbe ao responsável da unidade orgânica definir, alterar e disponibilizar os lo-

cais com acesso à generalidade dos polícias para o exercício do direito referido no número 
anterior.

Artigo 30.º

[...]

1 — A requerimento da associação sindical interessada, e para nela prestar serviço, 
pode ser concedida licença sem remuneração aos polícias com mais de seis anos de serviço 
efetivo.
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2 — O requerimento previsto no número anterior é instruído com declaração expressa 
do polícia manifestando o seu acordo.

3 — A licença prevista no n.º 1 é concedida pelo prazo de um ano, sucessiva e tacita-
mente renovável.

4 — A concessão da licença especial para o desempenho de funções sindicais não permite 
abertura de vaga no lugar de origem do polícia a quem a mesma foi concedida, não podendo 
este ser prejudicado na progressão e promoção.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, à licença referida no n.º 1 é aplicável, 
com as devidas adaptações, o regime do artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de 
outubro.

Artigo 31.º

[...]

1 — Os direitos de negociação coletiva e de participação são exercidos pelas associa-
ções sindicais que, conforme os respetivos estatutos, representem interesses dos polícias e 
se encontrem devidamente registadas, e são exercidos nos termos dos números seguintes.

2 — Têm legitimidade para a negociação coletiva:

a) As associações com um número de associados que corresponda a, pelo menos, 5 % 
do número total de polícias na efetividade de serviço;

b) As associações que, representando interesses de polícias de uma carreira, tenham um 
número de associados que corresponda a, pelo menos, 20 % do número total dos polícias da 
respetiva carreira na efetividade de serviço;

c) As federações cujas associações sindicais respeitem individualmente a representati-
vidade referida pelo menos numa das alíneas anteriores.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o número de polícias é determinado 
com base no balanço social anual da PSP.

Artigo 33.º

[...]

A Administração e as associações sindicais estão subordinadas ao princípio da prosse-
cução do interesse público, visando a dignificação da função policial, da condição policial e a 
melhoria das condições socioeconómicas dos polícias.

Artigo 34.º

[...]

1 — É garantido aos polícias o direito de negociação coletiva do seu estatuto jurídico-
-profissional.

2 — Considera -se negociação coletiva a apreciação e negociação, entre as associações 
sindicais e o Governo, das matérias relativas àquele estatuto, com vista a tentar atingir um 
acordo.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



N.º 136 18 de julho de 2019 Pág. 12

Diário da República, 1.ª série

Artigo 35.º

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Da tabela remuneratória, suas posições e níveis remuneratórios;
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Dos princípios da constituição, modificação e extinção do vínculo de emprego;
e) Das carreiras, incluindo as respetivas posições e níveis remuneratórios e seus mon-

tantes;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Das condições de segurança, higiene e saúde no trabalho;
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) Do sistema de avaliação do desempenho.

Artigo 36.º

[...]

A convocação de reuniões dentro do procedimento negocial tem de ser feita com a an-
tecedência mínima de cinco dias úteis, salvo acordo das partes.

Artigo 37.º

[...]

1 — Terminado o período da negociação sem que tenha havido acordo, pode abrir -se uma 
negociação suplementar, a pedido das associações sindicais, para resolução dos conflitos.

2 — O pedido para negociação suplementar é apresentado no final da última reunião 
negocial ou, por escrito, no prazo de cinco dias úteis, contado a partir do encerramento do 
procedimento de negociação referido no artigo 34.º, devendo dele ser dado conhecimento a 
todas as partes envolvidas no processo.

3 — A negociação suplementar, desde que requerida nos termos do número anterior, 
é obrigatória, não podendo a sua duração exceder 15 dias úteis, e consiste na tentativa de 
obtenção de um acordo e tem como consequência que não pode ser encerrado qualquer 
procedimento negocial em curso sobre as matérias com qualquer outra entidade.

4 — Na negociação suplementar, a parte governamental será constituída por membro ou 
membros do Governo, sendo obrigatoriamente presidida pelo membro do Governo responsável 
pela área da administração interna.

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 38.º

[...]

1 — É garantido aos polícias o direito de participar, através das suas associações sindi-
cais, nas seguintes matérias:

a) Fiscalização e implementação das medidas relativas às condições de segurança, 
higiene e saúde no trabalho;
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b) Gestão, com caráter consultivo, das instituições de segurança social dos trabalhadores 
em funções públicas e de outras organizações que visem satisfazer o interesse dos polícias, 
designadamente os serviços sociais;

c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Definição do regime jurídico dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais;
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A participação na fiscalização das medidas relativas às condições de segurança, 
higiene e saúde no trabalho faz -se nos termos da lei.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 39.º

[...]

À Unidade Especial de Polícia é aplicado o procedimento negocial adequado à natureza 
das respetivas funções, sem prejuízo dos direitos reconhecidos na presente lei.

Artigo 41.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O interlocutor da parte da Administração, nos procedimentos de negociação coletiva 

e de participação que revistam caráter setorial, é o Governo, através do membro do Governo 
responsável pela área da administração interna, que coordena, e dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, nos quais intervêm por si 
ou através de representantes.

Artigo 42.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Os membros da direção portadores de credencial com poderes bastantes para nego-
ciar e participar;

b) Os portadores de mandato escrito conferido pela direção das associações sindicais, 
do qual constem expressamente poderes para negociar e participar.

2 — A revogação do mandato só é eficaz após comunicação ao membro do Governo 
responsável pela área da administração interna.

Artigo 43.º

[...]

A direção nacional da PSP deve requerer ao ministério responsável pela área laboral 
a transcrição oficiosa do registo das associações sindicais que representem interesses dos 
polícias e comunicá -las às regiões autónomas.
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Artigo 44.º

[...]

As competências do membro do Governo responsável pela área da administração interna 
fixadas no âmbito da presente lei são delegáveis num outro membro do Governo do mesmo 
ministério.»

Artigo 3.º

Aditamento à Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro

São aditados à Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro, os artigos 17.º -A e 42.º -A, com a seguinte 
redação:

«Artigo 17.º -A

Delegados sindicais

1 — Os delegados sindicais são eleitos e destituídos nos termos dos estatutos das res-
petivas associações sindicais, por voto direto e secreto.

2 — O mandato do delegado sindical não pode ter duração superior a quatro anos.

Artigo 42.º -A

Presunção do número de associados

1 — Para efeitos de determinação do número de associados, consideram -se aqueles 
cujas quotizações sindicais são descontadas na fonte.

2 — Cada associação sindical pode, a todo o tempo, submeter à direção nacional da PSP 
prova documental adequada que vise atualizar o número de associados.»

Artigo 4.º

Alteração sistemática

As secções I, II e IV do capítulo II da Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro, passam a denominar -se, 
respetivamente, «Faltas dos membros da direção de associação sindical», «Delegados sindicais» 
e «Atividade sindical nas instalações dos órgãos e serviços da Polícia de Segurança Pública».

Artigo 5.º

Norma revogatória

São revogados o n.º 2 do artigo 1.º e os artigos 16.º, 29.º e 45.º da Lei n.º 14/2002, de 19 de 
fevereiro.

Artigo 6.º

Republicação

É republicada, em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, a Lei n.º 14/2002, de 19 
de fevereiro, na sua redação atual.
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Artigo 7.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação.

Aprovada em 15 de maio de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 2 de julho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 5 de julho de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 6.º)

Republicação da Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro

TÍTULO I

Âmbito de aplicação

Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente lei regula o exercício da liberdade sindical e os direitos de negociação coletiva 
e de participação do pessoal com funções policiais da Polícia de Segurança Pública (PSP), adiante 
designados por polícias.

2 — (Revogado.)

TÍTULO II

Da liberdade sindical

CAPÍTULO I

Direitos e garantias fundamentais

Artigo 2.º

Direitos fundamentais

1 — É assegurada aos polícias liberdade sindical, nos termos da Constituição e do regime 
especial previsto na presente lei.

2 — O direito de filiação e participação ativa em associações sindicais está restrito às associa-
ções sindicais compostas exclusivamente por polícias no ativo em efetividade de serviço na PSP.

3 — Os polícias não podem estar simultaneamente filiados em mais do que uma associação 
sindical.
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4 — São assegurados, ainda, os direitos de exercício coletivo, nos termos constitucionalmente 
consagrados e concretizados em lei, sem prejuízo do disposto na presente lei.

5 — As associações sindicais legalmente constituídas prosseguem fins de natureza sindical, 
sem prejuízo do disposto no artigo 3.º da presente lei.

6 — Está vedada às associações sindicais a federação ou confederação com outras associa-
ções sindicais que não sejam exclusivamente compostas por polícias no ativo em efetividade de 
serviço na PSP.

7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as associações sindicais têm o direito de 
estabelecer relações com organizações, nacionais ou internacionais, que prossigam objetivos 
análogos.

8 — É reconhecida às associações sindicais a legitimidade processual para defesa dos direi-
tos e interesses coletivos e para defesa coletiva dos direitos e interesses individuais legalmente 
protegidos dos polícias que representem.

9 — A defesa coletiva dos direitos e interesses individuais legalmente protegidos previstos no 
número anterior não pode implicar limitação da autonomia individual dos polícias.

Artigo 3.º

Restrições ao exercício da liberdade sindical

1 — Atendendo à natureza e missão da PSP, a atividade sindical dos polícias não lhes 
permite:

a) Fazer declarações que afetem a subordinação da polícia à legalidade democrática, a sua 
isenção política e partidária;

b) Fazer declarações sobre matérias de que tomem conhecimento no exercício das suas fun-
ções e constituam segredo de Estado ou de justiça ou respeitem a matérias relativas ao dispositivo 
ou atividade operacional da polícia classificadas de reservado nos termos legais;

c) Convocar reuniões ou manifestações de caráter político ou partidário ou nelas participar, 
exceto, neste caso, se trajar civilmente, e, tratando -se de ato público, não integrar a mesa, usar da 
palavra ou exibir qualquer tipo de mensagem;

d) Exercer o direito à greve.

2 — A restrição do uso de uniforme referida na alínea c) é extensível à participação em quais-
quer manifestações ou reuniões públicas de caráter sindical.

Artigo 4.º

Garantias

1 — Os polícias não podem ser prejudicados, beneficiados, isentos de um dever ou privados 
de qualquer direito em virtude dos direitos de associação sindical ou pelo exercício da atividade 
sindical, sem prejuízo do disposto no artigo anterior.

2 — Os membros das direções das associações sindicais e os delegados sindicais, na situação 
de candidatos ou já eleitos, não podem ser transferidos do seu local de trabalho sem o seu acordo 
expresso e sem audição da associação sindical respetiva.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável quando manifesto interesse público, devi-
damente fundamentado, o exigir e enquanto este permanecer.

Artigo 5.º

Constituição e alterações estatutárias das associações sindicais

1 — À constituição, extinção e organização das associações sindicais reguladas pela presente 
lei aplica -se o disposto na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e no Código do Trabalho.
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2 — O ministério responsável pela área laboral comunica, oficiosamente, aos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da Administração Pública e da administração interna o cance-
lamento do registo da associação sindical.

Artigo 6.º

Registo e aquisição de personalidade

O ministério responsável pela área laboral remete oficiosamente aos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da Administração Pública e da administração interna cópia da convocatória 
da assembleia constituinte da associação sindical, dos respetivos estatutos, da ata da assembleia 
geral eleitoral e da relação contendo a identificação dos titulares dos corpos gerentes.

Artigo 7.º

Incompatibilidades

1 — O exercício de cargos de direção de associação sindical ou de delegados sindicais é 
incompatível com o exercício dos seguintes cargos de comando e direção previstos na estrutura 
orgânica da PSP:

a) Diretor nacional e diretores nacionais -adjuntos;
b) Inspetor -geral;
c) Secretário -geral dos Serviços Sociais;
d) Comandante e segundo -comandante da Unidade Especial de Polícia;
e) Comandantes e segundos -comandantes dos comandos territoriais de polícia;
f) Diretores e diretores -adjuntos dos estabelecimentos de ensino policial;
g) Comandantes das subunidades operacionais da Unidade Especial de Polícia.

2 — O exercício de cargos de direção de associação sindical ou de delegados sindicais é igual-
mente incompatível com a prestação de serviço em órgãos ou serviços da administração central, 
regional e local ou em organismos de interesse público, em áreas do domínio da segurança interna, 
e em organismos nacionais ou internacionais, em território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 8.º

Sede

As associações sindicais têm obrigatoriamente sede em território nacional.

Artigo 9.º

Quotizações sindicais

1 — Desde que solicitado pelo polícia, as quotizações sindicais são descontadas na fonte, 
procedendo -se à sua remessa às associações sindicais interessadas, nos termos dos números 
seguintes.

2 — O sistema previsto no número anterior produz efeitos mediante declaração individual de 
autorização do associado.

3 — A declaração de autorização ou desistência pode ser feita a todo o tempo, e contém o 
nome e a assinatura do associado, a associação sindical em que está inscrito e o valor da quota, 
produzindo efeitos no mês seguinte ao da sua entrega.

4 — As declarações previstas nos números anteriores são obrigatoriamente comunicadas pelo 
interessado ao serviço processador e à respetiva associação sindical.
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CAPÍTULO II

Exercício da atividade sindical

Artigo 10.º

Disposição geral

1 — Os membros da direção das associações sindicais e os delegados sindicais têm o direito 
de exercício de atividade sindical e, designadamente, o direito de faltar ao serviço para o exercício 
das suas funções, nos termos da presente lei.

2 — Os polícias têm o direito de participar nos processos eleitorais que, de acordo com os 
respetivos estatutos, se desenvolvam no âmbito da associação sindical, sob a forma de atividade 
pré -eleitoral, exercício do direito de voto e fiscalização.

3 — A atividade sindical nas instalações dos órgãos e serviços da PSP é exercida nos termos 
da presente lei.

SECÇÃO I

Faltas dos membros da direção de associação sindical

Artigo 11.º

Membros da direção

1 — Consideram -se membros da direção da associação sindical os estatutariamente consa-
grados com competência executiva nacional e plenos poderes não delegados de representação 
da associação, em juízo e fora dele.

2 — Para os efeitos da presente lei o disposto no número anterior não abrange os mem-
bros das mesas de assembleia geral ou de congresso, ou de outros órgãos equivalentes, bem 
como de quaisquer outros órgãos de funções consultivas, de fiscalização, de apoio técnico ou 
logístico.

Artigo 12.º

Faltas dos membros da direção

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as faltas dadas pelos membros da direção 
para o exercício das suas funções sindicais consideram -se justificadas, até ao limite de 33 faltas 
por ano, e contam, para todos os efeitos legais, como serviço efetivo, salvo quanto à remuneração.

2 — Têm direito a um crédito de quatro dias remunerados por mês para o exercício das suas 
funções os membros da direção da respetiva associação sindical definidos dentro dos seguintes 
limites:

a) Nas associações sindicais com um número entre 100 e 200 associados inclusive, pode 
beneficiar do crédito um membro da direção;

b) Nas associações sindicais com mais de 200 associados pode beneficiar do crédito um 
membro da direção por cada 200 associados ou fração.

3 — Não beneficiam do previsto nos números anteriores os membros da direção das federa-
ções, uniões ou confederações.

4 — A comunicação das faltas é feita nos termos do estatuto profissional do pessoal com 
funções policiais da PSP.
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Artigo 13.º

Formalidades

1 — Até ao dia 15 de janeiro de cada ano civil, a associação sindical deve comunicar à dire-
ção nacional da PSP a identificação dos membros de direção beneficiários do crédito de horas e 
respetivo órgão ou serviço onde desempenham funções.

2 — A associação sindical deve ainda, no mesmo prazo, comunicar aos órgãos ou serviços 
onde os mesmos desempenham funções a identificação dos membros de direção beneficiários do 
crédito de horas.

3 — Em caso de alteração da composição da direção sindical, as comunicações previstas nos 
números anteriores devem ser efetuadas no prazo de 15 dias.

4 — A associação sindical deve indicar aos órgãos ou serviços onde desempenham funções 
os membros da direção referidos nos números anteriores as datas e o número de dias de que os 
mesmos necessitam para o exercício das respetivas funções, através de comunicação remetida 
com dois dias úteis de antecedência ou, em caso de impossibilidade, num dos dois dias úteis 
imediatos.

Artigo 14.º

Acumulação de créditos

1 — O crédito de horas de cada membro da direção da associação sindical pode, em cada 
ano civil, ser acumulado.

2 — Cada associação sindical deve enviar à direção nacional da PSP, até 15 de janeiro de cada 
ano ou até 15 dias após a realização de ato eleitoral, uma lista com a identificação dos membros 
da direção que podem acumular créditos.

3 — A associação sindical deve ainda, no mesmo prazo, comunicar aos órgãos ou serviços 
onde os mesmos desempenham funções identificação dos membros de direção que podem acumular 
créditos.

Artigo 15.º

Formalidades para a acumulação

A utilização dos créditos acumulados a que se refere o artigo anterior deve ser comunicada 
pela associação sindical aos órgãos ou serviços onde os membros da direção exercem funções, 
com a antecedência de dois dias úteis sobre o início do respetivo gozo.

Artigo 16.º

Limites

(Revogado.)

Artigo 17.º

Interesse público

1 — A acumulação de créditos só pode ser recusada por razões de relevante prejuízo para a 
realização do interesse público, por despacho fundamentado do membro do Governo responsável 
pela área da administração interna, ouvido o diretor nacional da PSP.

2 — A pretensão considera -se deferida se sobre ela não for proferido despacho expresso de 
indeferimento no prazo de 20 dias após a sua apresentação e notificado à associação sindical 
interessada.
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SECÇÃO II

Delegados sindicais

Artigo 17.º -A

Delegados sindicais

1 — Os delegados sindicais são eleitos e destituídos nos termos dos estatutos das respetivas 
associações sindicais, por voto direto e secreto.

2 — O mandato do delegado sindical não pode ter duração superior a quatro anos.

Artigo 18.º

Créditos de horas

1 — Cada delegado sindical dispõe, para o exercício das suas funções, de um crédito de 
12 horas remuneradas por mês, que conta, para todos os efeitos legais, como serviço efetivo.

2 — Não beneficiam do crédito previsto no número anterior:

a) Os delegados das associações com um número de associados inferior a 10 % do número 
total de polícias na efetividade de serviço na respetiva unidade orgânica;

b) Os delegados sindicais das federações, uniões e confederações.

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, o número de polícias é determi-
nado com base no balanço social da PSP, considerando -se como unidade orgânica:

a) A Direção Nacional;
b) Os Serviços Sociais da PSP;
c) A Unidade Especial de Polícia;
d) Os comandos territoriais de polícia;
e) Os estabelecimentos de ensino policial;
f) Divisões policiais dos comandos territoriais de polícia.

Artigo 19.º

Formalidades

1 — Até 15 de janeiro de cada ano civil, deve a associação sindical comunicar à direção na-
cional da PSP e aos órgãos e serviços onde os mesmos desempenham funções a identificação 
dos delegados sindicais eleitos beneficiários dos créditos de horas.

2 — Em caso de nova eleição de delegados sindicais, as comunicações previstas no número 
anterior devem ser efetuadas no prazo de 15 dias.

3 — Os delegados sindicais devem informar com dois dias úteis de antecedência os órgãos 
e serviços onde os mesmos exercem funções da utilização do crédito de que dispõem, juntando 
declaração da direção da associação sindical a atestar o caráter sindical da atividade.

Artigo 20.º

Limites de créditos de horas

1 — Podem beneficiar do crédito de horas previsto na presente lei:

a) Um delegado sindical nas unidades orgânicas com 10 a 49 polícias associados;
b) Dois delegados sindicais nas unidades orgânicas com 50 a 99 polícias associados;
c) Três delegados sindicais nas unidades orgânicas com 100 a 199 polícias associados;
d) Seis delegados sindicais nas unidades orgânicas com 200 a 499 polícias associados.
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2 — Em unidade orgânica com 500 ou mais polícias associados, o número máximo de dele-
gados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto na presente lei apura -se através da 
seguinte fórmula:

6 + [(n  - 500): 200]

3 — Na fórmula prevista no número anterior, n é o número de polícias associados, sendo o 
resultado apurado arredondado para a unidade imediatamente superior.

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 é determinado pelo somatório, por unidade orgânica, dos polícias 
associados em cada associação sindical.

5 — Para efeitos dos números anteriores, considera -se como unidade orgânica cada uma das 
unidades elencadas no n.º 3 do artigo 18.º

SECÇÃO III

Atos eleitorais

Artigo 21.º

Processos eleitorais

1 — Na realização de assembleias constituintes de associações sindicais para efeitos de al-
teração dos estatutos ou eleição dos membros da direção, os polícias e as associações sindicais 
gozam dos seguintes direitos:

a) Dispensa de serviço para os membros da mesa, até ao limite de três, por período não 
superior a um dia;

b) Dispensa de serviço para os polícias com direito de voto pelo período estritamente neces-
sário para o exercício do respetivo direito;

c) Dispensa de serviço para os membros das listas concorrentes para participação em ativi-
dades pré -eleitorais, até ao limite de cinco dias;

d) Dispensa de serviço a um elemento de cada lista concorrente que participe em cada mesa 
de voto em atividades de fiscalização do ato eleitoral, durante o período de votação e contagem de 
votos, a indicar por cada lista concorrente nos termos do disposto no número seguinte.

2 — As dispensas de serviço previstas no número anterior não são imputadas noutros crédi-
tos previstos na presente lei, sendo, todavia, equiparadas a serviço efetivo, para todos os efeitos 
legais.

3 — A solicitação das associações sindicais ou das comissões promotoras da respetiva consti-
tuição, pode ser autorizada a instalação e o funcionamento de mesas de voto nos locais de trabalho, 
não destinados a acesso do público, de preferência em instalações sociais.

4 — O exercício dos direitos previstos no presente artigo só pode ser impedido com fundamento 
em grave prejuízo para a realização do interesse público, mediante despacho do diretor nacional.

5 — Do ato previsto no número anterior cabe recurso hierárquico necessário, a interpor para 
o membro do Governo responsável pela área da administração interna, no prazo de cinco dias 
após a sua notificação.

6 — A interposição do recurso hierárquico suspende os efeitos da decisão, sendo aquele 
imediatamente remetido ao órgão com competência para dele conhecer.

Artigo 22.º

Formalidades

1 — A solicitação para a instalação e o funcionamento das mesas de voto sediadas nas uni-
dades orgânicas deve ser apresentada, por meios idóneos e seguros, ao diretor nacional da PSP, 
com antecedência não inferior a 20 dias, e dela deve constar:

a) A identificação do ato eleitoral;
b) A indicação do local ou dos locais pretendidos;
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c) A identificação dos membros da mesa ou substitutos;
d) O período de funcionamento.

2 — Considera -se tacitamente autorizada a instalação e o funcionamento das mesas de voto 
se sobre a comunicação referida no número anterior não recair despacho do diretor nacional da 
PSP no prazo de 10 dias.

Artigo 23.º

Período de utilização dos locais de votação

1 — O período da utilização dos locais de votação cedidos, nos termos do artigo anterior, não 
deve iniciar -se antes das 8 horas nem ultrapassar as 22 horas.

2 — O funcionamento das mesas não pode prejudicar o normal funcionamento dos serviços.

Artigo 24.º

Votação em local diferente

Os polícias que devam votar em local diferente daquele em que desempenham funções só 
podem nele permanecer pelo tempo indispensável ao exercício do seu direito de voto.

Artigo 25.º

Extensão

No caso da realização de consultas eleitorais estatutariamente previstas, designadamente 
congressos ou outras de idêntica natureza, pode ser facilitada aos polícias a sua participação, em 
termos a definir, caso a caso, por despacho do Ministro da Administração Interna.

SECÇÃO IV

Atividade sindical nas instalações dos órgãos e serviços da Polícia de Segurança Pública

Artigo 26.º

Princípio geral

1 — É garantido o direito de exercer a atividade sindical nas instalações dos órgãos e serviços 
da PSP.

2 — O exercício do direito referido no número anterior não pode comprometer a realização do 
interesse público, nem o normal funcionamento dos órgãos e serviços, atenta a natureza destes.

Artigo 27.º

Reuniões sindicais

1 — Os polícias gozam do direito de reunião nas instalações dos órgãos e serviços da PSP 
mediante convocação pelo órgão competente da associação sindical ou pelos delegados sindicais.

2 — Os membros da direção das associações sindicais podem participar nas reuniões re-
feridas no número anterior, sem prejuízo de lhes poder ser exigida a respetiva identificação de 
qualidade.

3 — A realização das reuniões nas instalações dos órgãos e serviços da PSP deve ser comu-
nicada ao respetivo dirigente máximo do órgão ou serviço com a antecedência mínima de quatro 
dias úteis, incumbindo a este designar a sala, ou salas, a que o público não tenha acesso, em que 
a reunião tem lugar.
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4 — Nessa comunicação deve ser anunciado o número de membros de direção das associa-
ções sindicais que nelas pretendem participar.

5 — Os polícias que participem nas reuniões não podem exceder uma participação superior 
a quinze horas anuais dentro do período das suas horas de serviço, devendo comunicar essa par-
ticipação ao responsável do órgão ou serviço onde desempenham funções.

6 — As reuniões não podem prejudicar o normal funcionamento dos órgãos e serviços da PSP 
ou a realização de missões inadiáveis.

Artigo 28.º

Distribuição e afixação de documentos

1 — É autorizada a distribuição de comunicados e de quaisquer outros documentos subscri-
tos pelas associações sindicais, bem como a respetiva afixação em locais próprios, devidamente 
assinalados, e a que o público não tenha acesso.

2 — Incumbe ao responsável da unidade orgânica definir, alterar e disponibilizar os locais com 
acesso à generalidade dos polícias para o exercício do direito referido no número anterior.

Artigo 29.º

Requisição

(Revogado.)

Artigo 30.º

Licença especial para desempenho de funções

1 — A requerimento da associação sindical interessada, e para nela prestar serviço, pode ser 
concedida licença sem remuneração a polícia com mais de seis anos de serviço efetivo.

2 — O requerimento previsto no número anterior é instruído com declaração expressa do 
polícia manifestando o seu acordo.

3 — A licença prevista no n.º 1 é concedida pelo prazo de um ano, sucessiva e tacitamente 
renovável.

4 — A concessão da licença especial para o desempenho de funções sindicais não permite 
abertura de vaga no lugar de origem do polícia a quem a mesma foi concedida, não podendo este 
ser prejudicado na progressão e promoção.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, à licença referida no n.º 1 é aplicável, com 
as devidas adaptações, o regime do artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro.

TÍTULO III

Dos direitos de negociação coletiva e de participação

Artigo 31.º

Legitimidade

1 — Os direitos de negociação coletiva e de participação são exercidos pelas associações 
sindicais que, conforme os respetivos estatutos, representem interesses dos polícias e se encontrem 
devidamente registadas, e são exercidos nos termos dos números seguintes.

2 — Têm legitimidade para a negociação coletiva:

a) As associações com um número de associados que corresponda a, pelo menos, 5 % do 
número total de polícias na efetividade de serviço;
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b) As associações que, representando interesses de polícias de uma carreira, tenham um 
número de associados que corresponda a, pelo menos, 20 % do número total dos polícias da res-
petiva carreira na efetividade de serviço;

c) As federações cujas associações sindicais respeitem individualmente a representatividade 
referida pelo menos numa das alíneas anteriores.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o número de polícias é determinado com 
base no balanço social anual da PSP.

Artigo 32.º

Princípios

1 — A Administração e as associações sindicais respeitam os princípios da boa -fé, nomea-
damente respondendo com a máxima brevidade quer aos pedidos de reunião solicitados quer às 
propostas mútuas, fazendo -se representar nas reuniões destinadas à negociação ou participação 
e à prevenção ou resolução de conflitos.

2 — As consultas que as partes entendam efetuar no âmbito do processo negocial ou de 
participação não suspendem nem interrompem a marcha do respetivo procedimento, salvo se o 
contrário expressamente for acordado.

3 — Cada uma das partes pode solicitar à outra as informações consideradas necessárias 
ao exercício adequado dos direitos de negociação coletiva e de participação, designadamente os 
estudos e elementos de ordem técnica ou estatística, não classificados, que sejam tidos como 
indispensáveis à fundamentação das propostas e das contrapropostas.

Artigo 33.º

Cláusula de salvaguarda

A Administração e as associações sindicais estão subordinadas ao princípio da prossecução 
do interesse público, visando a dignificação da função policial, da condição policial e a melhoria 
das condições socioeconómicas dos polícias.

Artigo 34.º

Direito de negociação coletiva e procedimento de negociação

1 — É garantido aos polícias o direito de negociação coletiva do seu estatuto jurídico-
-profissional.

2 — Considera -se negociação coletiva a apreciação e negociação, entre as associações 
sindicais e o Governo, das matérias relativas àquele estatuto, com vista a tentar atingir um acordo.

3 — Ao direito de negociação coletiva previsto na presente lei aplica -se, relativamente à ne-
gociação geral, o previsto no regime de negociação coletiva e de participação dos trabalhadores 
da Administração Pública em regime de direito público.

4 — As negociações setoriais iniciam -se em qualquer altura do ano e têm a duração que for acor-
dada entre as partes, aplicando -se -lhes os princípios vigentes para a negociação geral anual.

5 — O acordo setorial, total ou parcial, que for obtido consta de documento autónomo subscrito 
pelas partes e obriga o Governo a adotar as medidas legislativas ou administrativas adequadas ao 
seu integral e exato cumprimento, no prazo máximo de 180 dias, sem prejuízo de outros prazos 
que sejam acordados, salvo nas matérias que careçam de autorização legislativa, caso em que os 
respetivos pedidos devem ser submetidos à Assembleia da República no prazo máximo de 45 dias.

6 — A negociação coletiva garantida na presente lei compatibilizar -se -á com a negociação 
geral anual da função pública.
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Artigo 35.º

Objeto de negociação coletiva

São objeto de negociação coletiva as matérias relativas à fixação ou alteração:

a) Da tabela remuneratória, suas posições e níveis remuneratórios;
b) Do regime dos suplementos remuneratórios;
c) Das prestações da ação social e da ação social complementares específicas;
d) Dos princípios da constituição, modificação e extinção do vínculo de emprego;
e) Das carreiras, incluindo as respetivas posições e níveis remuneratórios e seus montantes;
f) Da duração e horário de trabalho;
g) Do regime de férias, faltas e licenças;
h) Das condições de segurança, higiene e saúde no trabalho;
i) Da formação e aperfeiçoamento profissional;
j) Dos princípios do estatuto disciplinar;
l) Dos princípios do regime de mobilidade;
m) Dos princípios do recrutamento e seleção;
n) Do sistema de avaliação do desempenho.

Artigo 36.º

Convocação de reuniões

A convocação de reuniões dentro do procedimento negocial tem de ser feita com a antece-
dência mínima de cinco dias úteis, salvo acordo das partes.

Artigo 37.º

Resolução de conflitos

1 — Terminado o período da negociação sem que tenha havido acordo, pode abrir -se uma 
negociação suplementar, a pedido das associações sindicais, para resolução dos conflitos.

2 — O pedido para negociação suplementar é apresentado no final da última reunião negocial 
ou, por escrito, no prazo de cinco dias úteis, contado a partir do encerramento do procedimento 
de negociação referido no artigo 34.º, devendo dele ser dado conhecimento a todas as partes 
envolvidas no processo.

3 — A negociação suplementar, desde que requerida nos termos do número anterior, é obri-
gatória, não podendo a sua duração exceder 15 dias úteis, e consiste na tentativa de obtenção de 
um acordo e tem como consequência que não pode ser encerrado qualquer procedimento negocial 
em curso sobre as matérias com qualquer outra entidade.

4 — Na negociação suplementar, a parte governamental será constituída por membro ou 
membros do Governo, sendo obrigatoriamente presidida pelo membro do Governo responsável 
pela área da administração interna.

5 — Finda a negociação suplementar sem obtenção de acordo, o Governo toma a decisão 
que entender adequada, sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 34.º

Artigo 38.º

Direito de participação

1 — É garantido aos polícias o direito de participar, através das suas associações sindicais, 
nas seguintes matérias:

a) Fiscalização e implementação das medidas relativas às condições de segurança, higiene 
e saúde no trabalho;



N.º 136 18 de julho de 2019 Pág. 26

Diário da República, 1.ª série

b) Gestão, com caráter consultivo, das instituições de segurança social dos trabalhadores em 
funções públicas e de outras organizações que visem satisfazer o interesse dos polícias, designa-
damente os serviços sociais;

c) Alterações ao regime jurídico da aposentação;
d) Definição dos princípios da política de formação e aperfeiçoamento profissional da PSP;
e) Controlo da execução dos planos económico -sociais;
f) Domínio da melhoria da qualidade dos serviços públicos;
g) Auditorias de gestão efetuadas aos serviços públicos;
h) Elaboração dos pedidos de autorização legislativa sobre matéria sujeita a negociação ou 

participação;
i) Definição do regime jurídico dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais;
j) Direito de apresentar parecer consultivo relativamente à elaboração de legislação respeitante 

ao regime da PSP que não seja objeto de negociação.

2 — A participação na fiscalização das medidas relativas às condições de segurança, higiene 
e saúde no trabalho faz -se nos termos da lei.

3 — A participação no controlo da execução dos planos económico -sociais faz -se de acordo 
com o disposto na lei.

4 — A participação nas alterações ao regime jurídico da aposentação e na elaboração de 
legislação respeitante ao regime da PSP que não seja objeto de negociação tem a natureza de 
consulta, oral ou escrita, pressupondo, caso a iniciativa seja do Governo, a existência de documento 
escrito a apresentar por este.

5 — O prazo para apreciação escrita dos projetos de diploma por parte das associações sin-
dicais nunca pode ser inferior a 20 dias a contar da sua receção por parte da associação sindical, 
salvo acordo expresso em contrário.

6 — O prazo previsto no número anterior é, porém, contado a partir do dia útil imediatamente 
seguinte ao do recebimento das informações solicitadas ao abrigo do n.º 3 do artigo 32.º

Artigo 39.º

Casos especiais

À Unidade Especial de Polícia é aplicado o procedimento negocial adequado à natureza das 
respetivas funções, sem prejuízo dos direitos reconhecidos na presente lei.

Artigo 40.º

Matérias excluídas

A estrutura, as atribuições e as competências da PSP não podem ser objeto de negociação 
coletiva ou de participação.

Artigo 41.º

Interlocutor da Administração nos processos de negociação e de participação

1 — O interlocutor da parte da Administração, nos procedimentos de negociação coletiva e de 
participação que revistam caráter geral, é o previsto nos termos do regime de negociação coletiva 
e participação dos trabalhadores da Administração Pública em regime de direito público.

2 — O interlocutor da parte da Administração, nos procedimentos de negociação coletiva e de 
participação que revistam caráter setorial, é o Governo, através do membro do Governo responsá-
vel pela área da administração interna, que coordena, e dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da Administração Pública, nos quais intervêm por si ou através de 
representantes.
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Artigo 42.º

Representantes das associações sindicais

1 — Consideram -se representantes legítimos das associações sindicais:

a) Os membros da direção portadores de credencial com poderes bastantes para negociar e 
participar;

b) Os portadores de mandato escrito conferido pela direção das associações sindicais, do qual 
constem expressamente poderes para negociar e participar.

2 — A revogação do mandato só é eficaz após comunicação ao membro do Governo respon-
sável pela área da administração interna.

TÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 42.º -A

Presunção do número de associados

1 — Para efeitos de determinação do número de associados, consideram -se aqueles cujas 
quotizações sindicais são descontadas na fonte.

2 — Cada associação sindical pode, a todo o tempo, submeter à direção nacional da PSP 
prova documental adequada que vise atualizar o número de associados.

Artigo 43.º

Transcrição oficiosa do registo das associações sindicais

A direção nacional da PSP deve requerer ao ministério responsável pela área laboral a trans-
crição oficiosa do registo das associações sindicais que representem interesses dos polícias e 
comunicá -las às regiões autónomas.

Artigo 44.º

Delegação de competências

As competências do membro do Governo responsável pela área da administração interna fixa-
das no âmbito da presente lei são delegáveis num outro membro do Governo do mesmo ministério.

Artigo 45.º

Transição de associações profissionais em associações sindicais

(Revogado.)
Artigo 46.º

Norma revogatória

Considera -se revogado o disposto no artigo 6.º da Lei n.º 6/90, de 20 de fevereiro, na parte 
em que seja incompatível com os direitos regulados na presente lei.

Artigo 47.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

112432603 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 97/2019

Sumário: Recomenda ao Governo o reforço dos meios humanos do Centro Nacional de Pensões 
e a atribuição de pensão provisória aos pensionistas que não se encontrem a trabalhar.

Recomenda ao Governo o reforço dos meios humanos do Centro Nacional de Pensões e a atribuição de pensão
 provisória aos pensionistas que não se encontrem a trabalhar

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Conclua os procedimentos concursais para reforçar os meios humanos do Centro Nacional 
de Pensões, introduzindo uma norma que preveja a possibilidade de alargamento do período de 
validade da reserva de recrutamento dos candidatos aprovados no concurso público.

2 — Seja atribuída uma pensão provisória de velhice, correspondente ao valor mínimo da 
pensão, em todas as situações em que o beneficiário já não se encontre a trabalhar — por ter ultra-
passado a idade legal ou por ter requerido a pensão ao abrigo do regime de desemprego de longa 
duração — , fazendo -se o acerto retroativo quando o processo de análise estiver concluído.

3 — Organize permanências com técnicos da segurança social portuguesa em alguns dos 
países com maior emigração portuguesa para resolver as pendências dos processos de requeri-
mento de pensão.

Aprovada em 31 de maio de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

112441376 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 98/2019

Sumário: Recomenda ao Governo que altere a Portaria n.º 236/2013, de 24 de julho.

Recomenda ao Governo que altere a Portaria n.º 236/2013, de 24 de julho

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, reco-
mendar ao Governo que altere a Portaria n.º 236/2013, de 24 de julho, que aprova o regulamento 
da medida Comércio Investe, no sentido de abranger o financiamento de projetos de animação 
comercial, determinando como principais beneficiárias as associações empresariais e comerciais.

Aprovada em 31 de maio de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

112441108 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 99/2019

Sumário: Recomenda ao Governo que considere o fator da pegada ecológica dos alimentos nos 
contratos públicos.

Recomenda ao Governo que considere o fator da pegada ecológica dos alimentos nos contratos públicos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que proceda, no âmbito da contratação pública, à alteração dos requisitos 
para aquisição de géneros alimentares, de modo a que a pegada ecológica dos alimentos desde o 
produtor até ao consumidor final passe a constar como um dos critérios a observar.

Aprovada em 31 de maio de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

112441384 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 100/2019

Sumário: Recomenda ao Governo a regularização imediata das amas da segurança social, 
ao abrigo do Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários na 
Administração Pública, a revisão do seu regime e a adoção de medidas de combate 
aos falsos recibos verdes das amas enquadradas em instituições particulares de soli-
dariedade social.

Recomenda ao Governo a regularização imediata das amas da segurança social, ao abrigo do Programa de Regularização 
Extraordinária dos Vínculos Precários na Administração Pública, a revisão do seu regime e a adoção de medidas 
de combate aos falsos recibos verdes das amas enquadradas em instituições particulares de solidariedade social

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 
recomendar ao Governo que:

1 — Proceda, até ao fim de junho, à vinculação, através do lançamento imediato de concur-
sos, de todas as amas em relação às quais as comissões de avaliação bipartidas emitiram parecer 
positivo, no âmbito do Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários na Admi-
nistração Pública (PREVPAP), e cujos processos foram homologados pelo Governo.

2 — Reconheça as especificidades do regime das amas, da sua carreira e da sua profissão, 
bem como o tempo de serviço prestado.

3 — Altere o Decreto -Lei n.º 115/2015, de 22 junho, após um processo de auscultação e 
participação das amas, por via da associação socioprofissional que as representa, uniformizando 
regras de funcionamento, procedimentos inspetivos e questões laborais.

Aprovada em 31 de maio de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

112441327 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 101/2019

Sumário: Recomenda ao Governo a elaboração e implementação de um Plano de Ação Nacional 
para a Vigilância e Controlo e erradicação das espécies florestais exóticas invasoras.

Recomenda ao Governo a elaboração e implementação de um Plano de Ação Nacional para a Vigilância e Controlo 
e erradicação das espécies florestais exóticas invasoras

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 
recomendar ao Governo que:

1 — Proceda à elaboração e implementação de um Plano de Ação Nacional para a Vigilância 
e Controlo e erradicação das espécies florestais exóticas invasoras, para monitorizar, controlar e 
eliminar espécies invasoras lenhosas como as háqueas e as acácias, com reconversão das áreas 
por elas ocupadas para espécies autóctones, priorizando as áreas protegidas, nomeadamente 
Reservas e Parques Naturais/Nacional, áreas da Rede Natura 2000, Reservas da Biosfera, bem 
como às áreas percorridas por incêndios rurais.

2 — Elabore e execute um plano específico de erradicação das exóticas ribeirinhas e de con-
trolo da erosão fluvial que estas espécies exóticas potenciam.

3 — Publique urgentemente os resultados do último Inventário Florestal Nacional, por forma 
a identificar a dimensão dos problemas e as zonas de maior incidência de espécies exóticas 
invasoras.

4 — Determine a elaboração de inventários anuais da área ocupada por espécies invasoras 
lenhosas, em particular das acácias.

5 — Dote as áreas protegidas com meios e recursos humanos adequados para o controlo de 
espécies infestantes.

6 — Estabeleça protocolos com o meio científico, nomeadamente universidades, para reforçar 
a investigação de técnicas e meios para eliminar e/ou controlar a proliferação de espécies invaso-
ras, nomeadamente lenhosas, incrementando o apoio à investigação científica de novos processos 
para a sua erradicação.

7 — Articule com as autarquias meios e soluções para o arranque célere e para o controlo 
de acácias nas áreas limítrofes às vias rodoviárias, cursos de água e espaços percorridos por 
incêndios.

8 — Realize e promova campanhas de divulgação de boas práticas para o controlo de inva-
soras lenhosas, em particular acácias.

9 — Intensifique a difusão junto dos proprietários e gestores florestais de boas práticas, a 
adotar com esse fim e em cada caso específico.

10 — Incremente a sensibilização e o controlo de viveiros, por onde frequentemente entram 
espécies invasoras, como ornamentais.

11 — Abra novas candidaturas no âmbito do PDR2020, com procedimentos simplificados, para 
apoio financeiro aos pequenos produtores, com vista à erradicação de espécies invasoras.

12 — Adote medidas de biossegurança para evitar a introdução de espécies invasoras em 
novas regiões como resultado das alterações climáticas.

13 — Crie medidas de resposta rápida para monitorizar e erradicar novas espécies exóticas 
que se podem tornar invasoras devido às alterações climáticas.

14 — Adote a obrigação de as entidades gestoras de terrenos públicos, incluindo os que 
ladeiam as vias públicas, procederem à erradicação das espécies vegetais arbóreas e arbustivas 
invasoras neles existentes.

15 — Proceda, em especial no que se refere ao Parque Nacional da Peneda -Gerês (PNPG), à 
atualização do inventário das áreas invadidas pela Acácia dealbata Link (acácias) e, na sequência 
do resultado do mesmo:

a) Elabore um novo Programa de Controlo e Recuperação dos habitats invadidos;
b) Envolva no programa os técnicos do PNPG, especialistas nesta matéria, as populações, 

autarquias locais, os conselhos diretivos dos baldios e assembleias de compartes dos baldios;
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c) Reforce os meios humanos, técnicos e materiais no PNPG para concretizar o programa 
elaborado;

d) Reestruture a estrutura de direção e gestão das áreas protegidas garantindo uma gestão 
própria de proximidade.

Aprovada em 31 de maio de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

112441262 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 35/2019

Sumário: Declaração de retificação à Resolução da Assembleia da República n.º 95/2019, de 12 
de julho, «Conta Geral do Estado de 2017».

Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 do artigo 115.º do Regimento da As-
sembleia da República, declara -se que a Resolução da Assembleia da República n.º 95/2019, de 
12 de julho, «Conta Geral do Estado de 2017», publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 132, 
de 12 de julho de 2019, saiu com a seguinte incorreção, que assim se retifica:

Na data de aprovação, onde se lê:

«Aprovada em 14 de junho de 2018»

deve ler -se:

«Aprovada em 14 de junho de 2019»

Assembleia da República, 12 de julho de 2019. — O Secretário -Geral, Albino Azevedo Soares.

112444081 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 95/2019

de 18 de julho

Sumário: Estabelece o regime aplicável à reabilitação de edifícios ou frações autónomas.

O XXI Governo Constitucional reconhece, no âmbito das suas prioridades políticas, o papel 
central da habitação e da reabilitação para a melhoria da qualidade de vida das populações, para 
a revitalização e competitividade das cidades e para a coesão social e territorial.

Neste quadro, o Governo definiu como um dos seus objetivos estratégicos criar as condições 
para que a reabilitação seja a principal forma de intervenção ao nível do edificado e do desenvol-
vimento urbano.

Passar a reabilitação da exceção à regra implica uma intervenção integrada em diversos domí-
nios. Com efeito, para a dinamização da reabilitação de edifícios, esta deve passar a beneficiar de 
um quadro legal atualizado e adequado às suas especificidades. Isto significa conciliar as legítimas 
expetativas em termos de adequação aos atuais padrões de segurança, habitabilidade, conforto 
e simplificação do processo de reabilitação, com os princípios da sustentabilidade ambiental e da 
proteção do património edificado, em sentido lato.

Para o efeito, o Governo criou, pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 170/2017, de 9 
de novembro, o projeto «Reabilitar como Regra» (RcR), com o objetivo principal de apresentar uma 
proposta com vista à «revisão do enquadramento legal e regulamentar da construção, de modo a 
adequá-lo às exigências e especificidades da reabilitação», conciliando os «[...] atuais padrões de 
segurança, habitabilidade, conforto e de simplificação do processo de reabilitação, com os princípios 
da sustentabilidade ambiental e da proteção do património edificado, em sentido lato».

Este projeto teve início em novembro de 2017, através da celebração do Protocolo de Cola-
boração entre o Fundo Ambiental, o Laboratório Nacional de Engenharia Civil, o Instituto da Ha-
bitação e da Reabilitação Urbana, I. P., e o Instituto Pedro Nunes da Universidade de Coimbra, e 
foi acompanhado por uma rede de pontos focais, constituída por 23 entidades públicas e privadas 
do setor.

Concluído o projeto e apresentado o seu relatório final, impõe -se agora realizar uma revisão 
do enquadramento legal da construção, aprovando um regime que atenda às exigências e espe-
cificidades da reabilitação de edifícios.

Assim, definem -se os princípios fundamentais da reabilitação de edifícios e frações autóno-
mas, que todas as operações de reabilitação devem ter presente, visando conciliar a melhoria das 
condições de habitabilidade com uma resposta responsável e proporcionada em termos de respeito 
pela preexistência e pela sustentabilidade ambiental.

Propõe -se, para esse fim, que sejam definidos em portaria os requisitos funcionais da habita-
ção e da edificação em conjunto, criando regras claras para a reabilitação de edifícios ou frações 
autónomas.

Também no domínio da segurança estrutural, este decreto -lei prevê que sejam definidas as 
situações em que a reabilitação de edifícios fica sujeita à elaboração de relatório de avaliação de 
vulnerabilidade sísmica e o eventual reforço dos edifícios, contribuindo deste modo para garantir 
que estas intervenções salvaguardam as questões de segurança estrutural, acautelando assim 
uma preocupação que vinha sendo manifestada pela comunidade científica relativa a esta sensível 
questão.

Pretende -se, pois, garantir que sempre que tiverem lugar obras em edifícios de elevada 
classe de importância em termos sísmicos, bem como quando sejam identificados sinais de de-
gradação da estrutura, ou das quais resultem alterações estruturais ou de utilização se proceda à 
avaliação da vulnerabilidade sísmica, o mesmo sucedendo em todas as intervenções de grande 
envergadura.
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Estas medidas surgem em articulação com a substituição dos regulamentos estruturais nacio-
nais pelos Eurocódigos Estruturais, o que implica a revogação dos primeiros, integrada no presente 
decreto -lei, e a consagração dos segundos, em condições a definir por despacho. Esta alteração 
regulamentar, ainda que de âmbito alargado, é imprescindível para as medidas a adotar no domínio 
da vulnerabilidade sísmica, já que, quer as ações, quer a metodologia de análise e reforço fazem 
parte dos referidos eurocódigos.

No domínio da segurança contra incêndios em edifícios, o decreto -lei atualmente em vigor 
reconhece, no seu preâmbulo, a impossibilidade de aplicação da legislação a muitos dos edifícios 
existentes, limitação para cuja correção contribui ao criar a possibilidade de aplicação de métodos 
de verificação de segurança ao incêndio alternativos e não prescritivos. Todavia, nem as condições 
de acesso a essa via de projeto estão devidamente definidas, nem existem, até à data, métodos 
alternativos aprovados.

O presente decreto -lei clarifica e densifica as situações em que é possível recorrer a esta 
prerrogativa e determina a publicação imediata, pelo LNEC, de um método já desenvolvido e agora 
adaptado ao novo contexto que permita aos projetistas e às entidades licenciadoras o uso pleno 
de medidas flexíveis e proporcionadas, garantindo a segurança contra incêndios e respeitando os 
princípios gerais da reabilitação de edifícios, agora consagrados neste diploma.

Quanto ao comportamento térmico e eficiência energética, conciliam -se os objetivos de uma 
gestão racional do consumo de energia, de acordo com os princípios de eficiência energética, 
com a garantia de conforto e salubridade das habitações para os hábitos e modos de vida do país, 
permitindo ainda o incentivo à melhoria progressiva e proporcionada do desempenho térmico das 
habitações.

Relativamente ao comportamento acústico, a inovação presente neste decreto -lei centra -se 
na criação de condições acústicas adequadas e suficientes nos edifícios a reabilitar, através, 
mais uma vez, dos princípios fundamentais que devem nortear uma reabilitação de edifícios: 
proteção e valorização da preexistência, sustentabilidade ambiental e melhoria proporcional e 
progressiva.

Também quanto à acessibilidade de edifícios, não existe, até agora, um enquadramento legal 
adequado às intervenções em edifícios de habitação existentes, tornando frequentemente inexe-
quível a aplicação das medidas atualmente direcionadas para a construção nova. Nesse sentido, 
importa conciliar a melhoria da acessibilidade em edifícios de habitação existentes com as suas 
características construtivas e arquitetónicas, procurando, em simultâneo, responder às preocupa-
ções de caráter ambiental, o que não é possível com uma regulamentação predominantemente 
prescritiva.

Adota -se, assim, um modelo de melhoria progressiva das condições de acessibilidades para 
um largo espetro de utilizadores, garantindo que nunca é agravada a situação existente e que, 
mesmo na mais pequena intervenção, é possível contribuir para a melhoria gradual das condições 
de acessibilidade, tendo presente que o fim último de qualquer intervenção é a melhoria das con-
dições de vida das pessoas.

Define -se, deste modo, um regime aplicável à reabilitação de edifícios ou frações autónomas, 
estabelecendo -se os princípios fundamentais que devem presidir a toda a reabilitação do edifi-
cado, que garantam a melhor articulação possível entre o desempenho dos edifícios, face à atuais 
expectativas de conforto e segurança, e a proteção e valorização do existente, a sustentabilidade 
ambiental e a melhoria proporcional e progressiva, para cada uma das áreas técnicas, ficando 
criadas as condições para que a reabilitação do edificado passe de exceção a regra e se torne na 
forma de intervenção predominante.

Criando -se um regime regra, deixa de ser necessária a existência de um regime excecional e 
temporário e, em consequência, procede -se à revogação do Decreto -Lei n.º 53/2014, de 8 de abril, 
que aprovou um regime excecional e temporário para a reabilitação de edifícios, dispensando -a da 
aplicação de uma série de normas técnicas da construção sem qualquer necessidade de justificação 
adicional que não a idade dos edifícios.

No âmbito do trabalho desenvolvido pela rede de pontos focais do projeto RcR, foram recebidos 
contributos escritos da Associação Nacional de Municípios Portugueses.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente decreto -lei estabelece o regime aplicável às operações de reabilitação de 
edifícios ou de frações autónomas.

2 — O presente decreto -lei procede, ainda, à:

a) Segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 224/2015, de 9 de outubro;

b) Sexta alteração ao Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 68 -A/2015, de 30 de abril, 194/2015, de 14 de setembro, 251/2015, de 25 de novembro, 
e 28/2016, de 23 de junho, e pela Lei n.º 52/2018, de 20 de agosto;

c) Segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 129/2002, de 11 de maio, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 96/2008, de 9 de junho;

d) Terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 136/2014, de 9 de setembro, e 125/2017, de 4 de outubro;

e) Quinta alteração ao Decreto -Lei n.º 123/2009, de 21 de maio, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 258/2009, de 25 de setembro, pelas Leis n.os 47/2013, de 10 de julho, e 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 92/2017, de 31 de julho.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — O disposto no presente decreto -lei é aplicável às operações de reabilitação realizadas 
em edifícios ou frações autónomas, sempre que estes se destinem a ser total ou predominante-
mente afetos ao uso habitacional, nos seguintes termos, consoante as diversas especialidades de 
projeto:

a) Aos requisitos funcionais da habitação e da edificação em conjunto, quando a respetiva 
licença de construção tenha sido emitida até 1 de janeiro de 1977;

b) No âmbito da segurança contra incêndios em edifícios, quando o procedimento de controlo 
prévio aplicável à sua construção tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor do Decreto-
-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro;

c) No âmbito do comportamento térmico e eficiência energética em edifícios, quando o pro-
cedimento de controlo prévio aplicável à sua construção tenha ocorrido em data anterior à entrada 
em vigor do Decreto -Lei n.º 40/90, de 6 de fevereiro;

d) No âmbito dos requisitos acústicos em edifícios, quando o procedimento de controlo pré-
vio aplicável à sua construção tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor do Decreto -Lei 
n.º 129/2002, de 11 de maio;

e) No âmbito das acessibilidades em edifícios, quando o procedimento de controlo prévio 
aplicável à sua construção tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor do Decreto -Lei 
n.º 163/2006, de 8 de agosto, incluindo as situações previstas na norma transitória constantes no 
artigo 23.º do mesmo decreto -lei;
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f) No âmbito da instalação das infraestruturas de telecomunicações, quando a licença de 
construção tenha sido emitida até 1 de janeiro de 1977.

2 — A análise da vulnerabilidade sísmica, prevista nos termos do artigo 8.º, é aplicável às 
operações de reabilitação, independentemente da data da construção original.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por:

a) «Operações de reabilitação», as intervenções de reabilitação realizadas em edifícios ou 
frações autónomas que consistam nas seguintes operações urbanísticas, conforme definição pre-
vista no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua redação atual:

i) Obras de alteração;
ii) Obras de reconstrução ou de ampliação, na medida em que sejam condicionadas por cir-

cunstâncias preexistentes que impossibilitem o cumprimento da legislação técnica aplicável;

b) «Total ou predominantemente afetos ao uso habitacional», os edifícios ou frações autó-
nomas em que pelo menos 50 % da sua área se destine a habitação e a usos complementares, 
designadamente estacionamento, arrecadação ou usos sociais.

CAPÍTULO II

Princípios fundamentais da reabilitação de edifícios e frações autónomas

Artigo 4.º

Princípio da proteção e valorização do existente

1 — A atuação sobre o edificado existente deve sempre integrar a preocupação de uma ade-
quada preservação e valorização da preexistência, bem como a sua conjugação com a melhoria 
do desempenho, que deve sempre orientar qualquer intervenção de reabilitação.

2 — A proteção e valorização das construções existentes assenta no reconhecimento dos 
seus valores:

a) Artísticos ou estéticos;
b) Científicos ou tecnológicos; e
c) Socioculturais.

3 — Os valores a que se refere o presente artigo assumem particular expressão no edificado 
corrente através das características arquitetónicas, construtivas e espaciais, que se refletem na 
sua singularidade e expressão de conjunto, na coerência construtiva e funcional, na adequação 
aos modos de vida, bem como no seu reconhecimento pela comunidade.

Artigo 5.º

Princípio da sustentabilidade ambiental

1 — A atividade de reabilitação deve ser orientada para a minimização do seu impacto ambien-
tal, assumindo o desígnio da preservação dos recursos naturais e da biodiversidade, com particular 
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incidência na redução da extração e processamento de matérias -primas, produção de resíduos e 
emissão de gases nocivos.

2 — A reabilitação de edifícios contribui para a sustentabilidade ambiental através do aumento 
da vida útil dos edifícios e deve privilegiar a reutilização de componentes da construção, a utilização 
de materiais reciclados, a redução da produção de resíduos, a utilização de materiais com reduzido 
impacto ambiental, a redução de emissão de gases com efeito estufa, a melhoria da eficiência 
energética e a redução das necessidades de energia, incluindo a energia incorporada na própria 
construção, bem como o aproveitamento de fontes de energia renováveis.

3 — No fim da vida útil de componentes ou partes da construção, esgotadas as soluções de 
manutenção e reabilitação, devem ser privilegiadas ações de desconstrução ou desmontagem, de 
modo a responder aos objetivos previstos no número anterior, em detrimento da demolição, ainda 
que seletiva.

Artigo 6.º

Princípio da melhoria proporcional e progressiva

1 — A melhoria da qualidade de vida e da habitabilidade deve estar subjacente a todas as 
intervenções no edificado existente, sendo alcançada de forma gradual e proporcional à natureza 
da intervenção a realizar, devendo adotar -se as medidas mais adequadas que são tanto mais pro-
fundas quanto maior for a intervenção.

2 — As intervenções sobre o edificado existente devem ter em consideração uma relação 
custo -benefício, entendida em sentido lato, segundo diferentes perspetivas:

a) Curto e longo prazo;
b) Financeira, social e cultural;
c) Individual e coletiva;
d) Comunidade local e de uma visão global, considerando a região, país e o planeta.

CAPÍTULO III

Operações de reabilitação

Artigo 7.º

Reabilitação de edifícios ou frações autónomas

1 — Às operações de reabilitação realizadas em edifícios ou nas frações autónomas a que se 
refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º, são aplicáveis os requisitos funcionais da habitação e da 
edificação em conjunto a estabelecer por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da reabilitação.

2 — Às operações de alteração de uso em que seja mantida a função predominantemente 
habitacional, apenas são aplicáveis as normas constantes da portaria referida no n.º 1 quando esta 
expressamente o preveja.

Artigo 8.º

Avaliação de vulnerabilidade sísmica

1 — As obras de ampliação, alteração ou reconstrução estão sujeitas à elaboração de rela-
tório de avaliação de vulnerabilidade sísmica do edifício, nos termos a estabelecer por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da reabilitação.
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2 — A portaria referida no número anterior prevê ainda as situações em que é exigível a ela-
boração de projeto de reforço sísmico.

CAPÍTULO IV

Alterações legislativas

Artigo 9.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro

O artigo 14.º -A do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual, passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 14.º -A

[...]

1 — Estão sujeitos ao disposto no presente decreto -lei, nos termos do regime jurídico 
da urbanização e edificação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na 
sua redação atual, as operações urbanísticas referentes a edifícios, ou suas frações autóno-
mas, e recintos, construídos ao abrigo do direito anterior, nos termos previstos nos números 
seguintes.

2 — Pode ser dispensada a aplicação de algumas disposições do regulamento técnico 
referido no artigo 15.º quando a sua aplicação seja manifestamente desproporcionada, ao 
abrigo dos princípios previstos no decreto -lei que estabelece o regime aplicável à reabilitação 
de edifícios ou frações autónomas, mediante decisão da entidade competente para a apre-
ciação do projeto de SCIE.

3 — Nos casos previstos no número anterior, o projetista determina as medidas de segu-
rança contra incêndio a implementar no edifício, com fundamentação adequada na memória 
descritiva do projeto de SCIE, recorrendo a métodos de análise das condições de segurança 
contra incêndio ou métodos de análise de risco, reconhecidos pela ANEPC ou por método a 
publicar pelo LNEC.

4 — Compete à ANEPC definir e publicar as características fundamentais a que devem 
obedecer os métodos que venham a ser reconhecidos no âmbito do número anterior.»

Artigo 10.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto

O artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, na sua redação atual, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 30.º

[...]

1 — Os edifícios de habitação existentes estão sujeitos a requisitos de comportamento 
térmico quando sejam alvo de intervenção, nos termos previstos nos artigos 28.º e seguintes, 
e a requisitos de eficiência dos sistemas, sempre que se verifique a instalação de novos siste-
mas técnicos nos edifícios ou a substituição ou melhoria dos sistemas existentes, na medida 
em que tal seja possível do ponto de vista técnico, funcional e ou económico.

2 — [...].
3 — [...]»
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Artigo 11.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto

É aditado o artigo 29.º -A ao Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, na sua redação atual, 
com a seguinte redação:

«Artigo 29.º -A

Situações singulares em operações de reabilitação

1 — Nos casos previstos no n.º 5 do artigo 28.º, no n.º 5 do artigo 29.º e no n.º 1 do 
artigo 30.º, em que estejam em causa operações de reabilitação de edifícios ou frações 
autónomas, total ou predominantemente afetos ao uso habitacional, como tal definidas no 
decreto -lei que estabelece o regime aplicável à reabilitação de edifícios ou frações autónomas, 
aplicam -se os requisitos estabelecidos por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da energia.

2 — A metodologia prevista na portaria referida no número anterior é feita em função do 
tipo de edifício e do custo da intervenção, sendo este custo calculado nos termos definidos 
por portaria do membro do Governo responsável pela área da reabilitação.

3 — As situações singulares em operações de reabilitação a que se refere o n.º 1, quando 
aplicáveis, são fundamentadas e reconhecidas ao abrigo dos princípios previstos no decreto -lei 
que estabelece o regime aplicável à reabilitação de edifícios ou frações autónomas.»

Artigo 12.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 129/2002, de 11 de maio

O artigo 5.º do Regulamento dos Requisitos Acústicos dos Edifícios, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 129/2002, de 11 de maio, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — Às operações de reabilitação de edifícios ou frações autónomas, total ou predomi-

nantemente afetos ao uso habitacional, como tal definidas no decreto -lei que estabelece o 
regime aplicável à reabilitação de edifícios ou frações autónomas construídos ao abrigo do 
direito anterior, é aplicável o seguinte:

a) Nas obras de alteração e nas obras de ampliação, relativamente à parte preexistente, 
são aplicáveis as normas técnicas estabelecidas em portaria do membro do Governo respon-
sável pela área da reabilitação, quando estas se revelem mais adequados, em função dos 
princípios previstos no decreto -lei que estabelece o regime aplicável à reabilitação de edifícios 
ou frações autónomas;

b) Nas obras de ampliação, relativamente à parte ampliada, e nas obras de reconstrução, 
é aplicável o disposto no presente artigo, salvo nos casos em que existam fortes condicionan-
tes determinadas pela necessidade de coerência com o edifício preexistente, sendo, nesses 
casos, aplicável o disposto na portaria referida na alínea anterior.
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9 — A aplicação das normas técnicas, nos termos previstos no número anterior, é sempre 
fundamentada pelo projetista na memória descritiva e apreciada pela entidade competente 
para aprovação do projeto».

Artigo 13.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, na sua redação atual, passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — As normas técnicas sobre acessibilidades aplicam -se ainda aos edifícios habitacionais 

e predominantemente habitacionais, considerando -se estes aqueles em que pelo menos 50 % 
da sua área se destine a habitação e a usos complementares, designadamente estacionamento, 
arrecadação ou usos sociais.

4 — [...].»

Artigo 14.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto

É aditado o artigo 9.º -A ao Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, na sua redação atual, 
com a seguinte redação:

«Artigo 9.º -A

Intervenção em edifícios de habitação existentes

1 — Às operações urbanísticas a efetuar nos edifícios referidos no n.º 3 do artigo 2.º, 
quando construídos antes da entrada em vigor do presente decreto -lei, incluindo as situações 
previstas na norma transitória constantes do artigo 23.º, é aplicável o disposto nos números 
seguintes.

2 — As medidas definidas no método de projeto para a melhoria da acessibilidade das 
pessoas com mobilidade condicionada em edifícios de habitação existentes, a estabelecer por 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da inclusão das pessoas com 
deficiência e da habitação, em consonância com os princípios previstos no decreto -lei que 
estabelece o regime aplicável à reabilitação de edifícios ou frações autónomas, são aplicáveis 
nos seguintes termos:

a) Nas obras de alteração, à totalidade da área intervencionada;
b) Nas obras de ampliação, à parte pré -existente.

3 — A aplicação do método referido no número anterior é fundamentada pelo projetista 
na memória descritiva e apreciada pela entidade competente para aprovação do projeto.

4 — Nas áreas ampliadas de uma obra de ampliação e nas áreas reconstruídas de uma 
obra de reconstrução, aplica -se o disposto no anexo a este decreto -lei, podendo excecio-
nalmente aplicar -se o método de projeto referido no n.º 2, nos casos em que existam fortes 
condicionantes determinadas pela necessidade de coerência com o edifício existente, ou for 
impraticável a satisfação de alguma ou algumas das especificações das normas técnicas do 
referido anexo, devendo, nesse caso, o projetista fundamentar tal facto na memória descritiva 
do projeto, a ser apreciada pela entidade competente para a aprovação.»
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Artigo 15.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 123/2009, de 21 de maio

O artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 123/2009, de 21 de maio, na sua redação atual, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 59.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — Nos edifícios abrangidos pelo âmbito de aplicação da alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º do 

decreto -lei que estabelece o regime aplicável à reabilitação de edifícios ou frações autónomas, 
apenas é obrigatória a instalação das seguintes infraestruturas de telecomunicações:

a) Espaços para as tubagens da coluna montante do edifício;
b) Redes de tubagem necessárias para a eventual instalação posterior de diversos equi-

pamentos, cabos e outros dispositivos;
c) Passagem aérea de topo e entrada de cabos subterrânea;
d) Sistemas de cablagem em pares de cobre, cabo coaxial, para distribuição de sinais 

sonoros e televisivos do tipo A e em fibra ótica.

7 — As tubagens referidas no número anterior devem garantir a ligação das redes e 
infraestruturas públicas de comunicações do exterior do edifício até ao interior do mesmo e, 
no caso das infraestruturas previstas nas alíneas b) e d), a uma das divisões secas de maior 
dimensão de cada fração.»

CAPÍTULO V

Outras disposições

Artigo 16.º

Aplicação dos eurocódigos estruturais

As condições para a aplicação dos Eurocódigos Estruturais aos projetos de estruturas de edi-
fícios são definidas por despacho do membro do Governo responsável pela área da construção.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 17.º

Regulamentação

1 — No prazo de 60 dias a contar da data de publicação do presente decreto -lei, são aprovados 
os seguintes diplomas regulamentares:

a) Portaria que define os requisitos funcionais da habitação e da edificação aplicáveis às 
operações de reabilitação em edifícios ou frações autónomas com licença de construção emi-
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tida até 1 de janeiro de 1977, sempre que estes se destinem a ser total ou predominantemente 
afetos ao uso habitacional, a aprovar pelo membro do Governo responsável pela área da rea-
bilitação;

b) Portaria que define os termos em que obras de ampliação, alteração ou reconstrução estão 
sujeitas à elaboração de relatório de avaliação de vulnerabilidade sísmica, bem como as situações 
em que é exigível a elaboração de projeto de reforço sísmico, a aprovar pelo membro do Governo 
responsável pela área da reabilitação;

c) Portaria que define os requisitos das operações de reabilitação urbana de edifícios ou 
frações autónomas, total ou predominantemente afetos ao uso habitacional, nos casos previstos 
no n.º 5 do artigo 28.º, no n.º 5 do artigo 29.º e no n.º 1 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 118/2013, 
de 20 de agosto, na sua redação atual, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 29.º -A, do mesmo 
decreto -lei, com a redação dada pelo presente decreto -lei, a aprovar pelo membro do Governo 
responsável pela área da energia;

d) Portaria que procede à publicação dos custos -padrão, definidos por tecnologia, sistema, ou 
elemento construtivo que permitem quantificar o custo das intervenções para operações de reabili-
tação, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 29.º -A do Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, 
com a redação dada pelo presente decreto -lei, a aprovar pelo membro do Governo responsável 
pela área da reabilitação;

e) Portaria que fixa as normas técnicas dos requisitos acústicos em edifícios habitacionais 
existentes, a aprovar pelo membro do Governo responsável pela área da reabilitação;

f) Portaria que define o método de projeto para a melhoria da acessibilidade das pessoas com 
mobilidade condicionada em edifícios habitacionais existentes, a aprovar pelos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da inclusão das pessoas com deficiência e da habitação;

g) Despacho que estabelece as condições para a utilização dos Eurocódigos Estruturais 
nos projetos de estruturas de edifícios, pelo membro do Governo responsável pela área da 
construção.

2 — No prazo referido no número anterior é publicado, pelo Laboratório Nacional de Enge-
nharia Civil, I. P., o método referido no n.º 3 do artigo 14.º -A do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de 
novembro, com a redação dada pelo presente decreto -lei.

Artigo 18.º

Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto -Lei n.º 53/2014, de 8 de abril, na sua redação atual.
2 — São revogados os seguintes regulamentos:

a) Regulamento de Segurança e Ações para Estruturas de Edifícios e Pontes, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 235/83, de 31 de maio, no que diz respeito à aplicação a estruturas para edifí-
cios;

b) Regulamento de Estruturas de Betão Armado e Pré -Esforçado, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 349 -C/83, de 30 de julho, no que diz respeito à aplicação a estruturas de betão para edifícios;

c) Regulamento de Estruturas de Aço para Edifícios, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 211/86, 
de 31 de julho;

d) Regulamento de Segurança das Construções Contra os Sismos, aprovado pelo Decreto 
n.º 41658, de 31 de maio de 1958.

Artigo 19.º

Norma repristinatória

É repristinado o Decreto -Lei n.º 650/75, de 18 de novembro, desde a data da sua 
revogação.
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Artigo 20.º

Regime transitório

Aos procedimentos de controlo prévio das operações urbanísticas de reabilitação de edifícios 
ou frações autónomas pendentes à data de entrada em vigor do presente decreto -lei é aplicável o 
disposto no Decreto -Lei n.º 53/2014, de 8 de abril.

Artigo 21.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 120 dias após a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de julho de 2019. — António Luís Santos da 
Costa — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita — José António Fonseca Vieira da Silva — Pedro 
Nuno de Oliveira Santos — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes.

Promulgado em 11 de julho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 12 de julho de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112447938 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 114/2019

Sumário: Autoriza o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., a realizar a despesa 
com a aquisição dos serviços de desenvolvimento aplicacional, para os anos de 2020 
a 2023.

O Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), enquanto organismo 
pagador, tem a seu cargo o desenvolvimento de novas aplicações ou novas funcionalidades, no 
âmbito dos sistemas informáticos já existentes, que se socorrem de uma diversidade de ferramentas 
e produtos existentes no mercado, sendo constante a utilização de novas tecnologias.

Com efeito, todo o sistema de ajudas europeias financiadas através do Fundo Europeu Agrí-
cola de Desenvolvimento Rural, do Fundo Europeu Agrícola de Garantia, do Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas e do Fundo Europeu das Pescas, bem como o funcionamento 
de bases de dados, nomeadamente as afetas ao pagamento de apoios europeus que servem 
outros organismos do Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural e do Ministério 
do Mar, estão alocadas ao equipamento do IFAP, I. P., e dependem do referido desenvolvimento 
aplicacional.

Acresce que a constante evolução dos sistemas, apoiados por estas estruturas informáticas, 
exige a adaptação dos serviços de desenvolvimento aplicacional para dar resposta às novas exi-
gências, nomeadamente dos fundos europeus em questão.

Neste contexto, cumpre desencadear os trâmites necessários com vista a garantir a aquisição 
de serviços de desenvolvimento aplicacional para os anos de 2020 a 2023.

Em simultâneo, este período abrange as alterações decorrentes do novo Quadro Financeiro 
Plurianual (QFP), e seus impactos nas áreas agrícola e do mar, sendo essencial a conclusão 
atempada dos atuais períodos de programação e ainda a adaptação dos sistemas informáticos às 
regras decorrentes do novo QFP.

Para o efeito, foi emitido, pela Agência para a Modernização Administrativa, I. P., parecer prévio 
favorável à aquisição dos serviços em apreço, nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 107/2012, 
de 18 de maio, na sua redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, do n.º 1 do artigo 36.º, do artigo 109.º do 

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 
redação atual, da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Autorizar o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), a realizar 
a despesa com a aquisição dos serviços de desenvolvimento aplicacional, para os anos de 2020 a 
2023, até ao montante de € 4 370 761,73, ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor, na condição 
de ter financiamento europeu com candidatura aprovada anualmente.

2 — Determinar o recurso ao procedimento de concurso público com publicação de anúncio 
no Jornal Oficial da União Europeia.

3 — Determinar que os encargos com a despesa referida no n.º 1 não podem exceder, em 
cada ano, económico, os seguintes montantes, aos quais acresce o IVA à taxa legal em vigor:

a) 2020 — € 1 296 691,20;
b) 2021 — € 1 296 691,20;
c) 2022 — € 1 035 889;
d) 2023 — € 741 490,33.

4 — Estabelecer que o montante fixado no número anterior para cada ano económico pode 
ser acrescido do saldo apurado no ano antecedente.
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5 — Determinar que os encargos financeiros decorrentes da presente resolução são satisfeitos 
pelas verbas adequadas inscritas e a inscrever no orçamento do IFAP, I. P.

6 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no conselho diretivo do IFAP, I. P., a compe-
tência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente resolução.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de junho de 2019. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

112444802 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 115/2019

Sumário: Autoriza o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., a realizar a despesa 
com a aquisição dos serviços de capacidade computacional em private cloud e housing 
para implementação da infraestrutura em tecnologias de informação e plano de conti-
nuidade de negócio.

O Programa do XXI Governo Constitucional, no tocante à valorização da atividade agrícola 
e florestal e ao espaço rural, assumiu como objetivo essencial que os agricultores recebam os 
pagamentos do I Pilar da Política Agrícola Comum (PAC) nos calendários mais curtos permitidos 
pela regulamentação europeia e q+ue os beneficiários do II Pilar da PAC vejam os seus projetos 
aprovados e os pagamentos processados de forma regular.

Para tanto, os serviços de capacidade computacional em private cloud e housing para im-
plementação da infraestrutura em tecnologias de informação são fundamentais para assegurar o 
cumprimento dos objetivos do Programa do Governo por parte do Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), enquanto organismo pagador. Estes serviços asseguram a 
solução de Disaster Recovery (DR), implementada através de um Centro de Processamento de 
Dados alternativo (CPD Secundário). Para além do DR, os serviços de private cloud e housing as-
seguram ainda o reforço da capacidade computacional do ambiente de produção, em períodos de 
pico, no que respeita à componente de servidores aplicacionais virtualizados, por forma a assegurar 
a performance necessária nesses mesmos períodos.

Em complemento, existe a necessidade de assegurar serviços que permitam a adequação 
técnica necessária do atual Centro de Processamento de Dados do IFAP, I. P. (CPD Principal), que 
suporta o ambiente de produção. Estes serviços são prestados através do aluguer operacional de 
infraestrutura tecnológica, nomeadamente componentes de capacidade computacional (servidores 
aplicacionais virtualizados e servidores de bases de dados virtualizados), capacidade de backups 
(sistema de salvaguardas), capacidade de conectividade (equipamentos de switching), capacidade 
de balanceamento de carga (equipamentos para distribuição da carga pelos servidores aplicacio-
nais), capacidade de armazenamento de informação (storage) e capacidade de replicação com o 
CPD Secundário (mecanismos de replicação de storage e de backups).

Esta necessidade sentida há vários anos pelo IFAP, I. P., é reforçada pela imposição da União 
Europeia a todos os organismos pagadores de fundos europeus estruturais e de investimento, que 
exige aos mesmos a conformidade com um standard internacional de segurança dos sistemas de 
informação. Face a esta exigência, o IFAP, I. P., adotou a norma ISO27001:2013, sobre a qual se 
encontra certificado desde outubro de 2016.

Assim, torna-se fundamental a aquisição de serviços de capacidade computacional em private 
cloud e housing para implementação da infraestrutura em tecnologias de informação e plano de 
continuidade de negócio do IFAP, I. P., pelo que importa proceder à abertura de um procedimento 
para o efeito.

Para o efeito, foi emitido, pela Agência para a Modernização Administrativa, I. P., parecer prévio 
favorável à aquisição dos serviços em apreço, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 107/2012, 
de 18 de maio, na sua redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, do n.º 1 do artigo 36.º, do artigo 109.º do 

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 
redação atual, da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Autorizar o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), a realizar 
a despesa com a aquisição dos serviços de capacidade computacional em private cloud e housing 
para implementação da infraestrutura em tecnologias de informação e plano de continuidade de 
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negócio, até ao montante global estimado de € 4 975 000,00, ao qual acresce o IVA à taxa legal 
em vigor, na condição de ter financiamento europeu com candidatura aprovada anualmente.

2 — Determinar o recurso ao procedimento de concurso público com publicação de anúncio 
no Jornal Oficial da União Europeia.

3 — Determinar que os encargos com a despesa referida no n.º 1 não podem exceder, em 
cada ano económico, os seguintes montantes, aos quais acresce o IVA à taxa legal em vigor:

a) 2020 — € 995 000,00;
b) 2021 — € 995 000,00;
c) 2022 — € 995 000,00;
d) 2023 — € 995 000,00;
e) 2024 — € 995 000,00.

4 — Estabelecer que o montante fixado no número anterior para cada ano económico pode 
ser acrescido do saldo apurado no ano antecedente.

5 — Determinar que os encargos financeiros decorrentes da presente resolução são satisfeitos 
pelas verbas adequadas inscritas e a inscrever no orçamento do IFAP, I. P.

6 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no conselho diretivo do IFAP, I. P., a compe-
tência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente resolução.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de junho de 2019. — O Primeiro-Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

112444868 
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 FINANÇAS

Portaria n.º 224/2019

de 18 de julho

Sumário: Portaria que regulamenta o modelo e as formalidades a cumprir para a requisição e for-
necimento da estampilha aplicável aos cigarros e ao tabaco de enrolar que beneficiam 
de isenção de Imposto sobre o Tabaco, ao abrigo das alíneas a), b), c), d) e f) do n.º 1 
do artigo 6.º, do artigo 6.º-A e das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 102.º do Código 
dos Impostos Especiais de Consumo, devidamente acondicionados em embalagens 
individuais.

A Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, que aprova as normas para a proteção dos cidadãos da 
exposição involuntária ao fumo do tabaco e medidas de redução da procura relacionadas com 
a dependência e a cessação do seu consumo prevê, no n.º 1 do seu artigo 13.º -B, que todas as 
embalagens individuais de produtos do tabaco comercializados devem apresentar um elemento de 
segurança inviolável, que cumpra as normas da União Europeia aplicáveis, composto por elementos 
visíveis e invisíveis, que deve ser impresso ou afixado de modo inamovível e indelével e que não 
pode ser dissimulado ou separado, inclusive por estampilhas especiais e marcas de preço.

Nos termos do n.º 3 daquela disposição legal, a estampilha especial definida pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira e fornecida pela Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A., é utilizada como 
elemento de segurança, devendo, para este efeito, ser adaptada de forma a cumprir as especifica-
ções exigidas pela Decisão de Execução (UE) 2018/576, da Comissão, de 15 de dezembro de 2017, 
relativa às normas técnicas para os elementos de segurança aplicados aos produtos do tabaco.

Nesta conformidade, foi publicada a Portaria n.º 119/2019, de 22 de abril, a qual regulamenta 
o modelo e as formalidades a cumprir para a requisição, fornecimento e controlo da estampilha 
especial aplicável aos produtos sujeitos ao Imposto sobre o Tabaco (IT), nos termos estabelecidos 
pelo Código dos Impostos Especiais de Consumo (CIEC), destinados a serem introduzidos no 
consumo em território nacional, estampilha essa que integra o elemento de segurança.

Considerando que a estampilha especial ali prevista apresenta natureza fiscal, em virtude de 
ter como objetivo atestar o cumprimento das obrigações estabelecidas no CIEC, nomeadamente, o 
pagamento do IT, o n.º 4 do artigo 1.º da Portaria n.º 119/2019, de 22 de abril, exclui do seu âmbito 
de aplicação os produtos do tabaco que beneficiam de isenção do IT.

Contudo, tais produtos não se encontram dispensados do cumprimento da obrigação esta-
belecida no n.º 1 do artigo 13.º -B da Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, devendo, por esse motivo, 
apresentar o elemento de segurança.

Impõe -se, assim, criar uma estampilha cuja aplicação se circunscreva, por ora, aos cigarros e 
ao tabaco de enrolar, por força do disposto no n.º 4 do artigo 13.º -B daquela lei, conferindo suporte 
ao elemento de segurança e permitindo, desta forma, cumprir as normas técnicas previstas na 
Decisão de Execução (UE) 2018/576, da Comissão, de 15 de dezembro de 2017.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, nos termos dos n.os 1 

e 2 do artigo 110.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 73/2010, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

1 — A presente portaria regulamenta o modelo e as formalidades a cumprir para a requisição 
e fornecimento da estampilha aplicável aos cigarros e ao tabaco de enrolar que beneficiam de 
isenção de Imposto sobre o Tabaco, ao abrigo das alíneas a), b), c), d) e f) do n.º 1 do artigo 6.º, 
do artigo 6.º -A e das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 102.º do Código dos Impostos Especiais de 
Consumo, devidamente acondicionados em embalagens individuais.
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2 — Para efeitos do número anterior é considerada embalagem individual, a embalagem mais 
pequena de um produto do tabaco que é colocada no mercado.

3 — A estampilha referida no n.º 1 é utilizada como elemento de segurança, em conformidade 
com o disposto no n.º 3 do artigo 13.º -B da Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, cumprindo as espe-
cificações exigidas pela Decisão de Execução (UE) 2018/576 da Comissão, de 15 de dezembro 
de 2017, relativa às normas técnicas para os elementos de segurança aplicados aos produtos do 
tabaco.

Artigo 2.º

Modelo e preço da estampilha

1 — O modelo e especificações técnicas da estampilha constam do anexo à presente portaria.
2 — As estampilhas são vendidas pela Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A. (INCM), pelo 

montante correspondente ao preço unitário.
3 — O preço unitário da estampilha é fixado anualmente até ao final do mês de junho do ano 

precedente, por despacho do Ministro das Finanças.

Artigo 3.º

Requisição e fornecimento

1 — As estampilhas devem ser requisitadas à INCM por transmissão eletrónica de dados, 
através do Portal da Autoridade Tributária e Aduaneira, no sítio das «Declarações Eletrónicas» da 
área aduaneira.

2 — As estampilhas são fornecidas em maços de 500 unidades.
3 — A INCM informa os requisitantes, por via eletrónica, das quantidades de estampilhas 

fornecidas.

Artigo 4.º

Aposição

1 — As estampilhas são apostas nas embalagens individuais de cigarros e de tabaco de enrolar 
nos entrepostos fiscais de produção, nos entrepostos fiscais de armazenagem, nos entrepostos 
aduaneiros e nos armazéns de depósito temporário.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as estampilhas podem ser remetidas para 
fora do território nacional, para efeitos de aposição nas embalagens individuais de cigarros e de 
tabaco de enrolar durante o processo de fabrico, sendo este procedimento obrigatório no caso de 
receção de produtos por destinatários registados e destinatários registados temporários.

3 — Os operadores económicos devem proceder à aposição das estampilhas nas embalagens 
individuais, em local perfeitamente visível e de modo a garantirem que não seja possível a sua 
reutilização.

4 — Nos casos em que as embalagens individuais sejam celofanadas, as estampilhas devem 
ser apostas por baixo do celofane.

Artigo 5.º

Disposições finais e transitórias

1 — A estampilha prevista no artigo 2.º é aplicável aos cigarros e ao tabaco de enrolar produ-
zidos ou introduzidos em livre prática a partir de 19 de agosto de 2019.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 2.º, o montante correspondente ao preço 
unitário da estampilha é fixado em € 0,00447, para os anos de 2019 e 2020.
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Artigo 6.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato à sua publicação.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António Manuel Veiga dos Santos Mendonça 
Mendes, em 15 de julho de 2019.

ANEXO

Modelo e especificações técnicas da estampilha

I — Modelo: 

  
 II — Cor: Verde sobre um fundo amarelo.
III — Especificações do modelo:
1 — Tamanho: 32,084 mm de comprimento × 16 mm de largura.
2 — Personalização da estampilha especial por número de série composto por 5 (cinco) letras 

e 3 (três) números.

112447046 
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